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<#E.G.B#1049555#11#1133175>

APOSTILA N° 08/2025

A Exma. SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 
considerando o que dispõe a Lei 8666 de 21 de junho de 1993, com as devidas atualizações, a 
Lei Estadual nº 9433/2005 de 01 de março de 2005, devidamente autorizado pelo Decreto s/nº. 
publicado no D.O.E. de 04/01/2023.
RESOLVE:
Expedir a presente Apostila do Contrato n.º 008/2024 - Serviços Multiprofissionais nas Unidades 
de Saúde, integrantes da Rede Própria SESAB/SUS, sob gestão direta e na Sede da Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia, firmado entre a Secretária da Saúde do Estado da Bahia - SESAB 
e a Fundação José Silveira, CNPJ nº 15.194.004/0001-25, para INCLUSÃO da:
FONTE:
684 - Recursos vinculados transferência SUS - Gestão SUS - Bloco Manutenção/Exercício 
2025.
284 - Recursos vinculados transferência SUS - Gestão SUS - Bloco Manutenção.
Tendo em vista que serão realizados pagamentos nestes contratos, utilizando esta fonte 
de recurso.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
<#E.G.B#1049555#11#1133175/>
<#E.G.B#1049556#11#1133176>

APOSTILA N° 09/2025

A Exma. SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 
considerando o que dispõe a Lei 8666 de 21 de junho de 1993, com as devidas atualizações, a 
Lei Estadual nº 9433/2005 de 01 de março de 2005, devidamente autorizado pelo Decreto s/nº. 
publicado no D.O.E. de 04/01/2023.
RESOLVE:
Expedir a presente Apostila do Contrato n.º 009/2024 - Serviços Multiprofissionais nas Unidades 
de Saúde, integrantes da Rede Própria SESAB/SUS, sob gestão direta e na Sede da Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia, firmado entre a Secretária da Saúde do Estado da Bahia - SESAB 
e a Fundação José Silveira, CNPJ nº 15.194.004/0001-25, para INCLUSÃO da:
FONTE:
684 - Recursos vinculados transferência SUS - Gestão SUS - Bloco Manutenção/Exercício 
2025.
284 - Recursos vinculados transferência SUS - Gestão SUS - Bloco Manutenção.

Tendo em vista que serão realizados pagamentos nestes contratos, utilizando esta fonte de recurso.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
<#E.G.B#1049556#11#1133176/>
<#E.G.B#1049557#11#1133177>

APOSTILA N° 10/2025

A Exma. SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 
considerando o que dispõe a Lei 8666 de 21 de junho de 1993, com as devidas atualizações, a 
Lei Estadual nº 9433/2005 de 01 de março de 2005, devidamente autorizado pelo Decreto s/nº. 
publicado no D.O.E. de 04/01/2023.
RESOLVE:
Expedir a presente Apostila do Contrato n.º 010/2024 - Serviços Multiprofissionais nas Unidades 
de Saúde, integrantes da Rede Própria SESAB/SUS, sob gestão direta e na Sede da Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia, firmado entre a Secretária da Saúde do Estado da Bahia - SESAB 
e a Fundação José Silveira, CNPJ nº 15.194.004/0001-25, para INCLUSÃO da:

FONTE:
684 - Recursos vinculados transferência SUS - Gestão SUS - Bloco Manutenção/Exercício 
2025.
284 - Recursos vinculados transferência SUS - Gestão SUS - Bloco Manutenção.
Tendo em vista que serão realizados pagamentos nestes contratos, utilizando esta fonte de 
recurso.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
<#E.G.B#1049557#11#1133177/>
<#E.G.B#1049559#11#1133179>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
- DGESS - RESUMO DA TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO INTERNA Nº 
002/2022. CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA 
ESTADUAL DA SAÚDE. CONTRATADA: FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA - FESF 
- SUS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.020.634/0001-22, representada pela Sra. Lizandra 
Amim, para a operacionalização da gestão e execução das ações e dos serviços de saúde 
na Policlínica de Escada, localizada no Município de Salvador, Estado da Bahia. Valor Mensal 
Corrigido do custeio da unidade em Maio de 2024: R$ 1.379.197,84; Valor a ser ressarcido 
de Maio/2024 a Junho/2024: R$ 83.526,02. Valor Mensal Corrigido do Custeio da unidade a 
partir de Julho/2024: R$ 1.383.040,48; Valor a ser ressarcido de Julho/2024 até Janeiro/2025: 
R$ 319.239,55. Unidade Gestora: 3.19.601.0083, Projeto/Atividade: 10302435/2640, Meta: 
2148, Fonte: 100/130/281, Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Data da assinatura: 25/04/2025. 
Processo nº 019.5120.2024.0138830-42. DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. 
SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#1049559#11#1133179/>
<#E.G.B#1049609#11#1133234>

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE- SUREGS

RESUMO DO TERMO DE ADESÃO Nº 045/2025
Processo nº: 019.5120.2024.0110610-45 Credenciante: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB. Credenciamento nº 
003/2016, Credenciado:  INSTITUTO DE SAÚDE PÚBLICA INTEGRADA- INSPI- HOSPITAL 
DE CIRURGIA DO RECONCAVO, CNPJ nº 37.348.142/0002-35; Objeto: A adesão da 
CREDENCIADA ao Programa Estadual de Ampliação de Acesso às Cirurgias Eletivas no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS), através do Termo de Adesão nº 045/2025, Portaria Estadual 
nº 324 de 12 de março de 2025 ocorrida no Diário Oficial do Estado - DOE de 13 de março de 2025,  
edital de credenciamento nº 003/2016 e respectivos anexos. VALOR GLOBAL: R$ 4.111.742,40 
(quatro milhões cento e onze mil setecentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos). 
Regime de execução: Empreitada por preço unitário. Forma de pagamento: Pós-produção. UG 
3.19.601.0006. Projeto Atividade 4139, Fonte Recurso:100/130/281. Elemento 33.90.39.00. 
Vigência a partir da data da assinatura. Salvador, 28 de abril de 2025.
<#E.G.B#1049609#11#1133234/>
<#E.G.B#1049475#11#1133089>

SESAB/SUVISA/LACEN-BA. RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO 
019.5077.2025.0004088-53. PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025. ID 1066831. ESTADO DA 
BAHIA. FORNECEDOR: SINTESE BIOTECNOLOGIA LTDA. OBJETO: INCLUSÃO EM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS REAGENTE UTILIZADO NA PRESERVAÇÃO E 
TRANSPORTE DE DNA E RNA. VALOR TOTAL: R$ 178.270,00 (CENTO E SETENTA E OITO 
MIL, DUZENTOS E SETENTA REAIS). DATA DE ASSINATURA: 25/04/2025. ASSINAM: 
JULIANA RAMOS PIMENTA - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E SECRETÁRIA DA 
SAÚDE - ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA.
<#E.G.B#1049475#11#1133089/>
<#E.G.B#1049551#11#1133171>

SESAB/SUVISA/LACEN-BA. PROCESSO 019.5077.2024.0158323-61. RESUMO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025. ID 1065526. ESTADO DA BAHIA. 
FORNECEDOR: SINTESE BIOTECNOLOGIA LTDA. OBJETO: INCLUSÃO EM SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS OLIGONUCLETÍDEOS PARA DETECÇÃO DE PATÓGENOS 
DE INTERESSE PARA SAÚDE PÚBLICA. VALOR TOTAL: R$ 878.999,52 (OITOCENTOS 
E SETENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E 
DOIS CENTAVOS). ASSINAM: JULIANA RAMOS PIMENTA - REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA E ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - SECRETÁRIA DA SAÚDE. DATA 
DE ASSINATURA: 28/04/2025.
<#E.G.B#1049551#11#1133171/>
<#E.G.B#1049538#11#1133157>

CENTRO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
CEPRED - COMPRA ELETRÔNICA

CONTRATADA: CRIATIVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  PROC 01992012025003210486 
RM 19.14317/2025 AFM 19.150.00135/2025 OBJETO: FORMULARIO, timbrado, cartao de 
aprazamento. VALOR: R$ 2.430,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS E TRINTA REAIS). 
AMPARO LEGAL: NO ART 59 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE MARÇO DE 2005. SALVADOR- 
DATA - 28 DE ABRIL DE 2025 - NORMELIA QUINTO DOS SANTOS-DIRETORA.

CONTRATADA: JSA MULTIMARCAS LTDA PROC 01992012025005289390 RM 19.15361/2025 
AFM 19.150.00141/2025 OBJETO: CANETA, marcadora, permanente, tinta cor preta. VALOR: 
R$77,77 (SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). AMPARO LEGAL: NO 
ART 59 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE MARÇO DE 2005. SALVADOR- DATA - 28 DE ABRIL 
DE 2025 - NORMELIA QUINTO DOS SANTOS-DIRETORA.

CONTRATADA: 51.240.335 VANESSA SOUSA DE CARVALHO PROC 01992012025004918491 
RM 19.15299/2025 AFM 19.150.00149/2025 OBJETO: FERRO de solda de 40 watts x 110 volts. 
VALOR: R$ 70,00  (SETENTA REAIS). AMPARO LEGAL: NO ART 59 INCISO II DA LEI 9433 
DE 1º DE MARÇO DE 2005. SALVADOR- DATA - 28 DE ABRIL DE 2025 - NORMELIA QUINTO 
DOS SANTOS-DIRETORA.

CONTRATADA: BAHAM COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA PROC 
01992012025004922846 RM 19.15835/2025 AFM 19.150.00154/2025 OBJETO: FURADEIRA, 
de impacto, manual, elétrica. VALOR: R$148,50 (CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). AMPARO LEGAL: NO ART 59 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE 
MARÇO DE 2005. SALVADOR- DATA - 28 DE ABRIL DE 2025 - NORMELIA QUINTO DOS 
SANTOS-DIRETORA.

CONTRATADA: 37.579.780 ROSI LIMA VELOSO PROC 01992012025004922846 RM 
19.15835/2025 AFM 19.150.00155/2025 OBJETO: MARRETA, em aco carbono forjado, com 
cabo, de 500 g.  VALOR: R$27,22 (VINTE E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). 
AMPARO LEGAL: NO ART 59 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE MARÇO DE 2005. SALVADOR- 
DATA - 28 DE ABRIL DE 2025 - NORMELIA QUINTO DOS SANTOS-DIRETORA.

CONTRATADA: MF VARIEDADES LTDA PROC 01992012025004922846 RM 19.15835/2025 
AFM 19.150.00156/2025 OBJETO: SERRA, circular, JOGO, ferramentas, JOGO, de broca, 
em aco, com 13 unidades. VALOR: R$624,00 (SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). 
AMPARO LEGAL: NO ART 59 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE MARÇO DE 2005. SALVADOR- 
DATA - 28 DE ABRIL DE 2025 - NORMELIA QUINTO DOS SANTOS-DIRETORA.

CONTRATADA: AVERTI DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAL 
ORTOPÉDICO E H PROC 01992082025004447324 RM 19.14472/2025 AFM 19.150.00157/2025 
OBJETO: PROTESE, Exoesqueletica para paciente com deformidade congenita confeccionada 
em resina acrilica. VALOR: R$ 3.690,00 (TRES MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS). 
AMPARO LEGAL: NO ART 59 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE MARÇO DE 2005. SALVADOR- 
DATA - 28 DE ABRIL DE 2025 - NORMELIA QUINTO DOS SANTOS-DIRETORA.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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T
do Dia das Mães promete,
este ano, movimentar o vare-
jo baiano. De acordo com a
Associação Brasileira de
Shopping Centers
(ABRASCE), a expectativa é de
que as vendas superem o
desempenho do ano passa-
do, impulsionadas pelo forta-
lecimento do emprego e pelo
aumento da renda no país.

Na Bahia, a previsão é de
otimismo para a data celebra-
da no dia 11 de maio. Segun-
do a Fecomércio-BA, o
faturamento dos setores liga-
dos à data deve crescer 2%
em relação a 2024, atingindo
cerca de R$ 20 bilhões. “Pode
até parecer um crescimento
tímido, mas é importante lem-
brar que, no ano passado,
houve uma alta expressiva de
12%, o que eleva a base de
comparação. Esse desem-
penho vem sendo sustenta-
do pela menor taxa de de-
semprego em uma década e
pelo ganho real de renda das
famílias baianas”, explica o
consultor econômico da enti-
dade, Guilherme Dietze.

Os setores que tradicio-
nalmente lideram as vendas
para o Dia das Mães — ves-
tuário, calçados e perfumari-
as — devem novamente ser

rad ic iona lmente
considerada a se-
gunda melhor data
para o comércio,
atrás apenas do
Natal, a celebração

Dia das Mães impulsiona comércio baiano
HIEROS VASCONCELOS

REPORTER
os grandes protagonistas. O
segmento de roupas, tecidos
e acessórios deve registrar
crescimento de 8%, mesmo
com a inflação de preços que
chega a 5,01% nas roupas
femininas, segundo o IPCA.
Já o mercado de farmácias e
perfumarias deve ter alta de
4%, consolidando-se como
uma das principais opções
de presente.

Enquanto as vitrines ga-
nham decoração especial,
consumidores já intensificam
a busca pelo presente ideal.
No Shopping Center Lapa,
localizado no centro de Sal-
vador, a aposentada Marta
Souza, 53 anos, percorria lo-
jas em busca de um mimo
para a mãe, dona Lucinda, de
80 anos. “Estou pesquisando
bastante porque os preços
estão puxados. Mas quero
encontrar algo que ela goste,
e, com paciência, sempre dá
para achar promoções boas”,
comentou, enquanto analisa-
va peças de vestuário e per-
fumes.

Apesar do cenário geral
positivo, alguns setores de-
vem enfrentar dificuldades. As
lojas de móveis e
eletroeletrônicos, mais de-
pendentes do crédito, devem
registrar retrações de 8% e
7%, respectivamente,
impactadas pelos juros altos.
“Por outro lado, o consumidor
tem a possibilidade de con-
seguir bons descontos em
pagamentos à vista, especi-
almente via PIX, o que tam-
bém beneficia o fluxo de cai-

xa dos empresários”, reforça
Dietze.

A Fecomércio-BA destaca
ainda que os supermercados
devem manter estabilidade
nas vendas — reflexo da forte
alta registrada no mesmo
período do ano passado.
Embora não sejam o princi-
pal destino para presentes,
supermercados e restauran-
tes costumam ser bastante
procurados para a tradicional
celebração do almoço de Dia
das Mães, que lota estabele-

cimentos em Salvador e ou-
tras cidades.

A ABRASCE também ob-
serva que o investimento em
campanhas promocionais e
a decoração temática nos
shoppings são estratégias
essenciais para atrair clien-
tes em um cenário ainda
impactado por inflação eleva-
da e crédito mais caro.

Sindilojas-Ba - No fecha-
mento deste panorama, o
presidente do Sindilojas-BA,
Paulo Motta, destaca a impor-

tância do mês para o comér-
cio. “Maio traz duas grandes
datas: o Dia das Mães e o
Mês das Noivas. Na primeira
quinzena, o foco é nos pre-
sentes femininos — roupas,
calçados, bijuterias, joias e
perfumes. Já na segunda,
cresce a procura por bens
duráveis, como móveis e ele-
trodomésticos, devido aos
casamentos”, afirma. Para
ele, o varejo baiano projeta
um crescimento acima de
10% nas vendas em relação

ao ano passado, com um
tíquete médio de consumo
superior a R$ 500 na primei-
ra quinzena e R$ 1.000 na
segunda.

Apesar dos desafios com
o alto custo do trabalho e a taxa
de juros, Motta aposta no oti-
mismo dos consumidores: “O
mês de maio sempre foi um
dos mais importantes para o
varejo. Estamos confiantes de
que a tradição e o desejo de
celebrar as mães continuarão
impulsionando as vendas”.

VENDAS
O faturamento dos setores ligados à data deve crescer 2% em relação a 2024, atingindo cerca de R$ 20 bi

CAVEIRA DE BURRO
ALÍRIO DE SOUZA

Na minha pequena al-
deia, Pedra Vermelha, atual-
mente Itapitanga, quando al-
guma coisa, algum empreen-
dimento, algum projeto não
prosseguia, não prosperava,
não se realizava apesar de
todos os esforços empreen-
didos, dizia-se que ali havia
sido enterrada uma caveira de
burro. A partir de 1960 uma
caveira de burro foi enterrada
no sistema ferroviário do Es-
tado da Bahia. Assim, foram
desativadas as Estradas de
Ferro de Ilhéus e Nazaré. A
primeira ligava Ilhéus a Uru-
çuca, Itabuna, Itajuípe, e ou-
tras localidades menores, al-
cançando Faisqueira, em
frente a Ubaitaba. Não atra-
vessou o Rio de Contas. A
segunda ligava inicialmente
Nazaré a Jequié. Depois foi
estendida até São Roque do
Paraguaçu, cujo porto ofere-
ce melhor condição de nave-
gabilidade que o Rio Jagua-
ripe, o qual depende da maré
alta. E um sem número de ci-
dades era servido, a exemplo
de Nazaré, Santo Antônio de
Jesus, Varzedo, São Miguel
das Matas, Laje, Ubaíra, Je-
quiriçá, Santa Inês, Itaquara,

Jaguaquara, e Jequié, com
um ramal para Amargosa.
Não apenas localidades do
alto sertão, a exemplo de Je-
quié, como aquelas das “Ma-
tas do Sertão de Baixo”, livro
do imortal Isaías Alves de Al-
meida. Na década de 1950
iniciou-se o projeto de ligar-
se Ilhéus à Baía de Todos os
Santos por via ferroviária, co-
nectando-se também Vitória
da Conquista através de um
ramal. As ferrovias de Ilhéus
e de Nazaré ligar-se-iam em
Jequié. Ainda criança recor-
do-me de ter visto algum tra-
balho de terraplenagem fer-
roviária em Tesouras, atu-
al Ibirataia. Tudo não passou
de um sonho ou de “conver-
sa mole para boi dormir”...... A
Rede Ferroviária Federal Les-
te Brasileiro ligava a Bahia a
Sergipe, Pernambuco, Piauí e
ao Sul do Brasil, através da
conexão com a ferrovia Cen-
tral do Brasil em Monte Azul,
Minas Gerais. A malha ferro-
viária, partindo de
Salvador,servia a inúmeras
cidades da Bahia, a exemplo
de Feira de Santana, Alagoi-
nhas, São Gonçalo dos
Campos,Santo Amaro, Ca-

choeira, São Felix, Serrinha,
Catu, Esplanada, Rio Real e
outras tantas. O trem que par-
tia para Juazeiro, atravessa-
va o São Francisco, alcançan-
do Petrolina em Pernambuco
e Paulistana no Piauí . Cida-
des como Tanhaçu e Bruma-
do estavam na linha direcio-
nada a Minas Gerais. Não dá
para citar todas as comuni-
dades servidas, a exemplo de
Senhor do Bonfim, Jacobina.
Ia-se de trem de Salvador a
Aracaju. Bons tempos. Agora,
inventaram a FIOL, Ferrovia de
Integração Oeste Leste, pen-
sada para ligar um porto a ser
construído em Ilhéus, à cida-
de de Figueirópolis, no Esta-
do do Tocantins, projeção
essa dividida em três etapas,
a saber, (1) Ilhéus- Caetité,(2)
Caetité-Barreiras, (3) Barrei-
ras-Figueirópolis e lá, fazen-
do conexão com a Ferrovia
Norte-Sul. Diz-se que o trecho
entre Ilhéus e Caetité já está
com 75% concluído, mas por
enquanto, ligando nada a lu-
gar algum. Sem o porto, a fi-
nalidade precípua, o trans-
porte de minérios, não ocor-
rerá. Os demais trechos fica-

rão para as calendas gregas,
haja vista que o trecho inicial,
Ilhéus-Caetité, tido como pri-
oridade do PAC -Programa ou
Plano de Aceleração do Cres-
cimento, foi interrompido por
falta de recursos. Em
verdade,o Estado da Bahia é
um Estado completamente
desprestigiado. Nem um pal-
mo de rodovia duplicado em
território baiano (BRs 101 e
116, etc.) E o PAC já começa
a ganhar o epíteto de “`Pro-
grama de Afixação de Carta-
zes” ( Aqui será…Aqui será…
Aqui será…) Quando? Além
disso, pergunta-se, por que a
Via Bahia vai receber quase
meio bilhão de reais para de-
volver as rodovias que deve-
ria cuidar? Quem pode dar
uma resposta? Rezemos
para o Senhor do Bonfim nos
proteger e nos ajudar a de-
senterrar essa “caveira de
burro”...

* ALÍRIO DE SOUZA é
Sociólogo, Bacharel em Direito,
Mestre em Ciências Humanas,
Doutor em Educação Superior,

professor aposentado da UFBA
e UCSAL e membro da Acade-

mia Baiana de Educação

Com o objetivo de
fortalecer o setor de alimen-
tação fora do lar, o Grupo
Food Qualy, em parceria
com o HUB NEXXO e
a Abrasel-
Bahia (Associação Brasilei-
ra de Bares e Restauran-
tes), realiza um dia inteiro
de capacitação
empresarial voltado
para colaboradores e
gestores de bares e restau-
rantes de Salvador. O evento
acontece hoje (29), na sede
do HUB NEXXO, no Edifício
AlphaMaster, em Alphaville.

A ação visa enfrentar um
dos principais desafios do
setor atualmente:
a escassez de mão de obra
qualificada. Para isso, serão

Salvador ganha capacitação para
setor de bares e restaurantes

Foto- Romildo  de Jesus

oferecidos dois treinamen-
tos com conteúdo prático e
adaptado às realidades do
dia a dia nos estabeleci-
mentos, com foco na
excelência no atendimento e
no desenvolvimento de
lideranças. “A capacitação
interna é uma ferramenta
estratégica essencial para
aumentar a produtividade, a
motivação das equipes e a
satisfação dos clientes. Isso
se reflete diretamente nos
resultados do negócio”,
explica Acácio Sacerdote,
CEO do Grupo Food Qualy,
que soma mais de 10 anos
de atuação no segmento de
alimentação e já capacitou
mais de 5 mil profissionais
em todo o país.

O município de
Itapicuru, localizado no
nordeste baiano, é
famoso por suas águas
termais com proprieda-
des medicinais. Com um
Balneário Termal,  a
cidade agora se firma
também como um polo
de desenvolvimento com
investimentos em
infraestrutura, mobilidade
e abastecimento de água.
Este novo momento
marcou a agenda do
governador Jerônimo
Rodrigues, nesta segun-
da-feira (28), durante as
comemorações do
aniversário de 297 anos
de emancipação do
município.

Em Itapicuru,
governador
entrega
diversas obras

 A Acelen e o SENAI
certificaram 37 técnicas em
petroquímica que participa-
ram do Programa Jovem
Aprendiz, desenvolvido
exclusivamente para
mulheres. Com duração de
cerca de dois anos, o curso
teve como foco principal a
inserção feminina no setor
da indústria. A cerimônia de
certificação foi realizada na
última sexta-feira (25), no
Acelen Acender, dentro da
Refinaria de Mataripe.
Idealizada pela Acelen,
empresa de energia do
Mubadala Capital, a iniciati-
va contou com uma jornada
formativa em três etapas,
com apoio teórico do SENAI
e vivências práticas na
refinaria.

Acelen e SENAI
certificam
técnicas em
petroquímica
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